
ATA	SEI

Ata	 de	 deliberação	 acerca	 do	 Credenciamento	 nº	 081/2025,	 destinado	 ao	 Credenciamento	 de
Prestadores	 de	 Serviços	 de	 Saúde	 para	 realização	 de	 Procedimentos	 Clínicos	 -	 Grupo	 03,
Fisioterapia	-	Subgrupo	02	para	atendimento	da	demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser	remunerado
de	acordo	com	os	valores	previstos	na	Tabela	de	Procedimentos,	Medicamentos	e	OPM/SIGTAP/SUS.
Aos	 20	 dias	 de	 março	 de	 2026,	 a	 Agente	 de	 Contratação	 Sabine	 Jackelinne	 Leguizamon,	 designada	 pela
Portaria	 nº	 515/2025,	 passa	 a	 fazer	 as	 seguintes	 considerações:	 inicialmente,	 registra-se	 a	 publicação	 da
Errata	ao	Edital	SEI	nº	28418928,	que	promoveu	as	seguintes	alterações:	Item	3	-	Dos	documentos	para
Habilitação:	Alteração	de	subitens	específicos;	Item	14	-	Do	Pagamento:	Inclusão	de	novo	subitem;	Anexo
I	(Tabela	de	Procedimentos	e	Valores),	Anexo	IV	-	Termo	de	Referência	e	Anexo	V	-	Estudo	Técnico
Preliminar:	Substituição	dos	anexos.	Isto	posto,	a	Agente	de	Contratação	solicitou	às	empresas	credenciadas
no	presente	processo	 o	 envio	 da	Relação	nominal	 dos	profissionais	 que	 atuarão	no	 objeto	do	 edital,	 com	a
respectiva	 carga	 horária	 semanal	 e	 especificação	 do	 horário	 de	 trabalho;	 Comprovação	 de	 vínculo	 entre	 a
proponente	 e	 os	 fisioterapeutas	 que	 atuarão	 no	 objeto;	 e	 Manifestação	 de	 ciência	 e	 anuência,	 quanto	 às
alterações	 promovidas	 no	 Edital.	 Registra-se	 que	 as	 empresas	 abaixo	 listadas	 enviaram	 a	 documentação
solicitada,	 atendendo	 às	 modificações	 do	 instrumento	 convocatório:	 Fisiosul	 Joinville	 Clínica	 de
Fisioterapia	 Ltda.	 (documento	 SEI	 nº	 28571452	 e	 28668905),	Movimentus	 Clínica	 de	 Fisioterapia	 e
Massoterpia	 Ltda.	 (documento	 SEI	 nº	 28544314),	Fisioser	 -	 Serviço	 Especializado	 de	 Reabilitação	 e
Fisioterapia	Ltda.	(documento	SEI	nº	28557117	e	28671163),	Fisioclínica	Medicina	Física	e	Reabilitação
Ltda.	 (documento	 SEI	 nº	 28560607	 e	 28671863),	 Fisio	 Aventureiro	 Reabilitação	 Física	 S/S	 Ltda.
(documento	 SEI	 nº	 28559590	 e	 28672000),	 Fisiolive	 Reabilitação	 e	 Saúde	 Ltda.	 (documento	 SEI
nº	28544039),	Ativa	Reabilitação	e	Fisioterapia	Ltda.	 (documento	SEI	nº	28544254),	Fisioform	Clínica
de	Fisioterapia	e	Reabilitação	Ltda.	 (documento	SEI	nº	28566351,	28687198	e	28718055),	Semperfisio
Atividades	de	Fisioterapia	Ltda.	 (documento	SEI	nº	28549675),	Gutiérrez	&	Pastre	Fisioterapia	Ltda.
(documento	SEI	nº	28574355	e	28687294),	Viver	Centro	de	Equoterapia	e	Fisioterapia	Ltda.	(documento
SEI	 nº	 28557002	 e	 28680037),	 Ortotrauma	 Clínica	 de	 Fisioterapia	 Ltda.	 (documento	 SEI
nº	 28574589	 e	 28717508),	Dinâmica	Clínica	de	Fisioterapia	 e	Reabilitação	S/S	Ltda.	 (documento	SEI
nº	 28554097),	 CFHJ	 Centro	 de	 Fisioterapia	 e	 Hidroterapia	 Joinville	 S/S	 Ltda.	 (documento	 SEI
nº	 28564654),	Associação	dos	Deficientes	Físicos	de	 Joinville	 (documento	SEI	 nº	 28560882),	Eduardo
Alex	Ramos	 -	 TEF	Clínica	 de	 Fisioterapia	 e	 Pilates	 (documento	 SEI	 nº	 28570090	 e	 28683855),	Mind
Fisioterapia	e	Pilates	Ltda.	(documento	SEI	nº	28570000),	e	Pequeno	Cotolengo	do	Paraná	Dom	Orione
(documento	SEI	nº	28561093).	Logo	após,	conforme	estabelecido	no	subitem	4.1.1.5	do	edital,	os	documentos
foram	encaminhados	para	a	Secretaria	de	Saúde.	Em	resposta,	a	equipe	da	Unidade	de	Controle	e	Avaliação
encaminhou:	o	Memorando	SEI	nº	28770296/2026	-	SES.UCA.ACA,	dispondo	que	"após	análise	complementar
acerca	dos	documentos	elencados	no	subitem	3.2.2	-	Habilitação	Técnica,	informamos	que	foram	emitidos	os
Pareceres	Técnicos,	conforme	estabelecido	no	subitem	4.2	do	edital	nº	081/2025	e	errata,	que	concluíram	que
as	empresas	estão	aptas	tecnicamente	para	o	Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de	Saúde	para
realização	de	Procedimentos	Clínicos	-	Grupo	03,	Fisioterapia	-	Subgrupo	02	para	atendimento	da
demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser	remunerado	de	acordo	com	os	valores	previstos	na	Tabela	de
Procedimentos,	Medicamentos	e	OPM/SIGTAP/SUS,	conforme	segue:	1	-	Parecer	Técnico	compelmentar
nº	28719755/2026	 -	SES.UCA.ACA	 -	Fisiosul	Joinville	Clínica	de	Fisioterapia	Ltda.,	 inscrita	no	CNPJ	nº
14.461.981/0001-89,	CNES	sob	o	nº	6942830	(unidade	Fátima)	e	14.461.981/0002-60	(resposta	conclusiva	em
13/03/2026	com	finalização	do	parecer);	2	-	Parecer	Técnico	nº	28750189/2026	-	SES.UCA.ACA	-Fisioclínica
Medicina	 Física	 e	 Reabilitação	 Ltda.,inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 79.397.105/0001-86	 (resposta	 conclusiva	 em
13/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 3	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28754782/2026	 	 -	 SES.UCA.ACA	 -	 Fisio
Aventureiro	Reabilitação	Física	S/S	Ltda..,	 inscrita	no	CNPJ	nº	10.316.012/0001-83	 (resposta	conclusiva
em	13/03/2026	com	finalização	do	parecer);	4	-	Parecer	Técnico	nº	28758928/2026		 -	SES.UCA.ACA	-	Viver
Centro	de	Equoterapia	e	Fisioterapia	Ltda.,	inscrita	no	CNPJ	nº	41.846.907/0001-53	(resposta	conclusiva
em	13/03/2026	com	finalização	do	parecer);	5	-	Parecer	Técnico	nº	28750200/2026		-	SES.UCA.ACA	-	Fisioser
-	 Serviço	 Especializado	 de	Reabilitação	 e	 Fisioterapia	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 82.143.264/0001-69
(resposta	 conclusiva	 em	 16/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer)";	 o	 Memorando	 SEI	 nº	 28786900/2026	 -
SES.UCA.ACA,	dispondo	que	"após	análise	complementar	acerca	dos	documentos	elencados	no	subitem	3.2.2	-
Habilitação	 Técnica,	 informamos	 que	 foram	 emitidos	 os	 Pareceres	 Técnicos,	 conforme	 estabelecido	 no
subitem	4.2	do	edital	nº	081/2025	e	errata,	que	concluíram	que	as	empresas	estão	aptas	tecnicamente	para
o	Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de	Saúde	para	realização	de	Procedimentos	Clínicos	-
Grupo	 03,	 Fisioterapia	 -	 Subgrupo	 02	 para	 atendimento	 da	 demanda	 dos	 usuários	 do	 SUS,	a	 ser
remunerado	 de	 acordo	 com	 os	 valores	 previstos	 na	 Tabela	 de	 Procedimentos,	 Medicamentos	 e
OPM/SIGTAP/SUS,	conforme	segue:	1	-	Parecer	Técnico	compelmentar	nº	28773135/2026	-	SES.UCA.ACA	-
Fisioform	Clínica	de	Fisioterapia	e	Reabilitação	Ltda.	(Filial	Sul),	inscrita	no	CNPJ	nº	85.283.992/0002-
45	(resposta	conclusiva	em	16/03/2026	com	finalização	do	parecer);	2	-	Parecer	Técnico	nº	28773578/2026	-
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SES.UCA.ACA	-	Gutiérrez	&	Pastre	Fisioterapia	Ltda),	 inscrita	no	CNPJ	nº	53.073.156/0001-69	(resposta
conclusiva	em	16/03/2026	com	finalização	do	parecer);	3	-	Parecer	Técnico	nº	28774107/2026		-	SES.UCA.ACA
-	Ortotrauma	Clínica	de	Fisioterapia	Ltda.,	 inscrita	no	CNPJ	nº	08.049.262/0001-52	(resposta	conclusiva
em	 16/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 4	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28775245/2026	 	 -	 SES.UCA.ACA	 -
Eduardo	Alex	Ramos	 -	TEF	Clínica	de	Fisioterapia	 e	Pilates,	 inscrita	 no	CNPJ	 nº	 35.726.734/0001-37
(resposta	conclusiva	em	16/03/2026	com	finalização	do	parecer)";	o	Memorando	SEI	nº	/2026	-	SES.UCA.ACA,
dispondo	que	 "após	análise	complementar	acerca	dos	documentos	elencados	no	subitem	3.2.2	 -	Habilitação
Técnica,	 informamos	 que	 foram	 emitidos	 os	 Pareceres	 Técnicos,	 conforme	 estabelecido	 no	 subitem	 4.2	 do
edital	 nº	 081/2025	 e	 errata,	 que	 concluíram	 que	 as	 empresas	 estão	 aptas	 tecnicamente	 para
o	Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de	Saúde	para	realização	de	Procedimentos	Clínicos	-
Grupo	 03,	 Fisioterapia	 -	 Subgrupo	 02	 para	 atendimento	 da	 demanda	 dos	 usuários	 do	 SUS,	a	 ser
remunerado	 de	 acordo	 com	 os	 valores	 previstos	 na	 Tabela	 de	 Procedimentos,	 Medicamentos	 e
OPM/SIGTAP/SUS,	conforme	segue:	1	-	Parecer	Técnico	compelmentar	nº	28796154/2026	-	SES.UCA.ACA	-
Fisiolive	 Reabilitação	 e	 Saúde	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 27.737.479/0001-08	 (resposta	 conclusiva	 em
19/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 2	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28799645/2026	 -	 SES.UCA.ACA	 -	 Ativa
Reabilitação	 e	 Fisioterapia	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 22.479.453/0001-85	 (resposta	 conclusiva	 em
19/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 3	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28800633/2026	 	 -	 SES.UCA.ACA	 -
Movimentus	 Clínica	 de	 Fisioterapia	 e	 Massoterapia	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 55.126.976/0001-05
(resposta	 conclusiva	 em	19/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 4	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28800709/2026	 	 -
SES.UCA.ACA	 -	Semperfisio	 Atividades	 de	 Fisioterapia	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ	 nº	 51.413.233/0001-57
(resposta	 conclusiva	 em	19/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 5	 -	 Parecer	 Técnico	 nº	 28806205/2026	 	 -
SES.UCA.ACA	 -	 Dinâmica	 Clínica	 de	 Fisioterapia	 e	 Reabilitação	 S/S	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ
nº	82.886.466/0001-09	(resposta	conclusiva	em	19/03/2026	com	finalização	do	parecer);	6	-	Parecer	Técnico
nº	28807495/2026		-	SES.UCA.ACA	-	Associação	dos	Deficientes	Físicos	de	Joinville	-	ADEJ,	 inscrita	no
CNPJ	 nº	 83.797/936/0001-12	 (resposta	 conclusiva	 em	 19/03/2026	 com	 finalização	 do	 parecer);	 7	 -	 Parecer
Técnico	 nº	 28811230/2026	 	 -	 SES.UCA.ACA	 -	 Mind	 Fisioterapia	 e	 Pilates	 Ltda.,	 inscrita	 no	 CNPJ
nº	35.424.362/0001-94	(resposta	conclusiva	em	19/03/2026	com	finalização	do	parecer);	8	-	Parecer	Técnico
nº	28811311/2026		-	SES.UCA.ACA	-	Pequeno	Cotolengo	do	Paraná	Dom	Orione	-	Pequeno	Cotolengo
Joinvilense,	inscrita	no	CNPJ	nº	76.610.690/0003-24	(resposta	conclusiva	em	19/03/2026	com	finalização	do
parecer)";	e	o	Memorando	SEI	nº	28842359/2026	-	SES.UCA.ACA,	dispondo	que	"após	análise	complementar
acerca	dos	documentos	elencados	no	subitem	3.2.2	-	Habilitação	Técnica,	informamos	que	foram	emitidos	os
Pareceres	Técnicos,	conforme	estabelecido	no	subitem	4.2	do	edital	nº	081/2025	e	errata,	que	concluíram	que
as	empresas	estão	aptas	tecnicamente	para	o	Credenciamento	de	Prestadores	de	Serviços	de	Saúde	para
realização	de	Procedimentos	Clínicos	-	Grupo	03,	Fisioterapia	-	Subgrupo	02	para	atendimento	da
demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser	remunerado	de	acordo	com	os	valores	previstos	na	Tabela	de
Procedimentos,	Medicamentos	e	OPM/SIGTAP/SUS,	conforme	segue:	1	-	Parecer	Técnico	complementar
nº	 28842035/2026	 -	 SES.UCA.ACA	 -	CFHJ	 Centro	 de	 Fisioterapia	 e	 Hidroterapia	 Joinville	 S/S	 Ltda.,
inscrita	no	CNPJ	nº	02.536.163/0001-19	(resposta	conclusiva	em	20/03/2026	com	recebimento	da	resposta	à
diligência	 e	 finalização	 do	 parecer)".	 Ainda,	 cabe	 registrar	 que	 a	 empresa	 Fisiosul	 Joinville	 Clínica	 de
Fisioterapia	Ltda.	credenciada	em	01/12/2025	por	meio	da	Homologação	SEI	nº	27673279,	comunicou	em
17/12/2025	 a	 alteração	 de	 endereço	 da	 Unidade	 Fátima	 (Anexo	 SEI	 nº	 28243380).	 Logo,	 com	 amparo	 no
subitem	17.3	do	edital,	 "É	 facultado	ao	Agente	de	Contratação	ou	à	autoridade	 superior,	 em	qualquer	 fase
desta	 licitação,	 promover	 diligência	 destinada	 a	 esclarecer	 ou	 complementar	 a	 instrução	 do	 processo,	 nos
termos	 do	 art.	 64,	 da	 Lei	 Federal	 nº	 14.133/21​",	 a	 Agente	 de	 Contratação,	 por	 meio	 do	 Ofício	 SEI
nº	 28801613/2026,	 promoveu	 diligência	 visando	 a	 apresentação	 dos	 documentos	 atualizados	 com	 o	 novo
endereço.	Em	resposta,	a	proponente	encaminhou	os	documentos	solicitados,	documento	SEI	nº	28801839.	De
acordo	 com	 o	 Parecer	 Técnico	 complementar	 nº	 28719755/2026	 -	 SES.UCA.ACA	 "A	 empresa	 Fisiosul
Joinville	Clínica	de	Fisioterapia	Ltda.,	 inscrita	no	CNPJ	nº	14.461.981/0001-89,	CNES	sob	o	nº	6942830
(unidade	Fátima)	e	14.461.981/0002-60,	CNES	sob	o	nº	9325638	(unidade	Floresta),	cumpre	os	requisitos
para	 o	 Credenciamento	 de	 Prestadores	 de	 Serviços	 de	 Saúde	 para	 realização	 de	 Procedimentos	 Clínicos	 -
Grupo	03,	Fisioterapia	-	Subgrupo	02	para	atendimento	da	demanda	dos	usuários	do	SUS,	a	ser	remunerado
de	acordo	com	os	valores	previstos	na	Tabela	de	Procedimentos,	Medicamentos	e	OPM/SIGTAP/SUS	ao	Edital
nº	 081/2025	 e	 errata".	 Assim,	 comprovou-se	 que	 a	 empresa	 mantém	 as	 condições	 de	 habilitação	 no
credenciamento.	Diante	do	exposto,	confirmou-se	que	todas	as	empresas	credenciadas	mantém	as	condições
de	 habilitação	 previstas	 no	 edital.	 Desta	 forma,	 a	 "Lista	 de	 Credenciados"	 disponibilizada	 em	 30/01/2026
permanece	a	mesma.	Nada	mais	a	tratar,	foi	lavrada	esta	ata	que	vai	assinada	pela	agente	de	contratação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sabine	Jackelinne	Leguizamon,	Servidor(a)
Público(a),	em	20/03/2026,	às	11:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28844884	e	o	código	CRC	B61FE10E.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-
www.joinville.sc.gov.br
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